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as demais informações e dados técnicos que instruem o proces-
so administrativo SEI nº 6017.2020/0016450-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam excluídos dos efeitos de oficialização esta-

belecidos pelos incisos 1, 2, 3 e 5 do artigo 2º do Decreto nº 
17.632, de 30 de outubro de 1981, a Rua Adalgisa de Abreu 
Ramalho, CODLOG 18.015-7, a Rua Amadeu Simei, CODLOG 
02.448-1, a Rua Josefina Grassini, CODLOG 29.199-4 e a Rua 
Yolanda de Abreu Bruno, CODLOG 01.952-6.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, ficam revogadas as denominações conferidas pelos 
incisos 1, 2, 3 e 5 do artigo 2º do Decreto nº 17.632, de 30 de 
outubro de 1981.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogado o artigo 8º do Decreto nº 18.533 de 3 de 
janeiro de 1983.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.250, DE 14 DE MAIO DE 2021

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e à vista do que consta do processo 
administrativo 6010.2020/0003678-1;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 

Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com as alterações 
posteriores, a entidade denominada SOCIEDADE AMIGOS DE 
BAIRRO DO CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM SAPOPEMBA, 
CNPJ nº 52.806.585/0001-35, sediada no Município de São 
Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.251, DE 14 DE MAIO DE 2021

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e à vista do que consta do processo 
administrativo 6010.2020/0004117-3;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO MAREZINHA 
– BMT, CNPJ 18.997.677/0001-01, sediada no Município de 
São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.252, DE 14 DE MAIO DE 2021

Declara de utilidade pública as entidades 
que especifica.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e à vista do que consta dos processos 
administrativos nºs 6010.2021/0000071-1, 6010.2020/0004089-
4, 6010.2020/0004090-8 e 6010.2021/0000073-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, as seguintes entidades sediadas no Município de 
São Paulo:

I – ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRROS DA CIDADE NOVA 
SÃO MIGUEL, CNPJ nº 55.953.004/0001-86;

II - ASSOCIAÇÃO DOS SEM TERRA DA COHAB JUSCELINO, 
CNPJ nº 00.077.348/0001-87;

III – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL GUARANI, CNPJ nº 
10.898.283/0001-94;

IV - ASSOCIAÇÃO LIDER SÃO SEBASTIÃO, CNPJ nº 
01.288.468/0001-96.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.253, DE 14 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
201.857.752,54 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autoriza-
ção contida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 2020, e 
visando possibilitar despesas inerentes às atividades do Fundo 
Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

201.857.752,54 (duzentos e um milhões e oitocentos e cin-
quenta e sete mil e setecentos e cinquenta e dois reais e cin-

quenta e quatro centavos), suplementar às seguintes dotações 
do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33503900.03  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  180.000.000,00
84.10.10.302.3003.4107  Administração de Material Médico Hospitalar e

Ambulatorial
  33903000.03  Material de Consumo  21.857.752,54
      201.857.752,54

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes do excesso de 
arrecadação.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.254, DE 14 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 69.683.692,50 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização con-
tida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 2020, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades do Fundo Munici-
pal de Iluminação Pública,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

69.683.692,50 (sessenta e nove milhões e seiscentos e oitenta 
e três mil e seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta cen-
tavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
99.10.15.452.3022.6027  Parceria Público Privada (PPP) - Iluminação Pública
  33678300.08  Despesas Decorrentes de Contrato de 
  Parceria Público-Privada  69.683.692,50
      69.683.692,50

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.255, DE 14 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 29.204.914,28 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização 
contida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 2020, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, dos Encargos Gerais do Município e do 
Fundo Municipal de Iluminação Pública,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

29.204.914,28 (vinte e nove milhões e duzentos e quatro mil e 
novecentos e quatorze reais e vinte e oito centavos), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.2434  Manutenção e Operação do Centro Cultural São Paulo
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  145,93
25.10.13.392.3001.6960  Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  4.768,35
28.17.04.123.0000.6837  Restituição de Receitas Descontinuadas
  33909300.00  Indenizações e Restituições  650.000,00
99.10.15.452.3022.6027  Parceria Público Privada (PPP) - Iluminação Pública
  33678300.08  Despesas Decorrentes de Contrato de Parceria 
  Público-Privada  28.550.000,00
      29.204.914,28

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.2434  Manutenção e Operação do Centro Cultural São Paulo
  33903000.00  Material de Consumo  4.914,28
28.17.04.123.0000.6833  Encargos Referentes a Arrecadação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  650.000,00
99.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33901400.08  Diárias - Civil  150.000,00
  33903000.08  Material de Consumo  50.000,00
 33903300.08 Passagens e Despesas com Locomoção 160.000,00
 44905200.08 Equipamentos e Material Permanente 260.000,00
99.10.15.126.3011.2818 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
  Informação e Comunicação
 33904000.08 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
  Pessoa Jurídica 130.000,00
 44905200.08 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00
99.10.15.452.3022.6161 Manutenção e Operação da Rede de Iluminação Pública
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.600.000,00
   29.204.914,28

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.256, DE 14 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 798.130,81 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autoriza-
ção contida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 2020, e 
visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, da Secretaria 
Municipal de Educação e da Secretaria Municipal de Habitação,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 798.130,81 

(setecentos e noventa e oito mil e cento e trinta reais e oitenta 
e um centavos), suplementar às seguintes dotações do orça-
mento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
14.10.16.451.3002.3356  Regularização Fundiária
  44905100.00  Obras e Instalações  500.000,00
16.10.12.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33804100.00  Contribuições  6.930,81
34.10.14.422.3018.2142  Políticas, Programas e Ações para Educação em Direitos

Humanos e Promoção do Direito à Cidade
  33903000.00  Material de Consumo  291.200,00
      798.130,81

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
16.10.12.368.3010.4303  Ações de Educação Integral
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  6.930,81
34.10.14.126.3024.2171  Manutenção e Operação de Sistemas de Informação e

Comunicação
  33904000.00  Serviços de Tecnologia da Informação e 
  Comunicação - Pessoa Jurídica  291.200,00
      798.130,81

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.257, DE 14 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 915.845,18 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização con-
tida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 2020, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades da Secretaria do 
Governo Municipal, da Secretaria Municipal de Cultura e do 
Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 915.845,18 

(novecentos e quinze mil e oitocentos e quarenta e cinco reais 
e dezoito centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  655.322,00
54.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  78.523,18
84.10.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  2.000,00
      915.845,18

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.1338  E2601 - Intervenções Urbanas e Revitalização de Espaços

no âmbito das Subprefeituras (CS, Cademar, Samaro, Parelheiros, entre 
outras) e Eventos

  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
11.60.04.122.3024.2017  E2663 - Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  785.845,18
      915.845,18

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

DECRETO Nº 60.258, DE 14 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 706.103,29 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 
Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, na conformidade da autorização 
contida na Lei nº 17.544, de 30 de dezembro de 2020, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades do Fundação 
Paulistana de Educação Tecnologia e Cultura e da Secretaria 
Municipal de Cultura,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 706.103,29 

(setecentos e seis mil e cento e três reais e vinte e nove centa-
vos), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6960  Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
  33909300.02  Indenizações e Restituições  102.703,29
80.10.12.363.3019.2881  Operação e Manutenção de Unidade da Fundação Paulistana

- FPETC
  33903000.02  Material de Consumo  268.456,00
  33903600.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  279.120,00
 33904700.02 Obrigações Tributárias e Contributivas 55.824,00
   706.103,29

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2021.

 PORTARIAS
 PORTARIA 690, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0042291-0
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1. MARIA GORETTE FIDALGO GARCEZ, RF 555.106.4, vín-

culo 4, a pedido e a partir de 20/04/2021, do cargo de Secretá-
rio de Escola, da EMEF General Álvaro Silva Braga, da Diretoria 
Regional de Educação Butantã, da Secretaria Municipal de 
Educação, vaga 4344.

2. ELEN CRISTINA CASSIMIRO, RF 748.478.0, vínculo 1, 
a pedido e a partir de 13/04/2021, do cargo de Assistente de 
Diretor de Escola, da EMEI Assis Chateaubriand, da Diretoria 
Regional de Educação Campo Limpo, da Secretaria Municipal 
de Educação, vaga 7310.

3. LUANA LILLIAN VIEIRA, RF 695.174.1, vínculo 1, a pedido 
e a partir de 15/04/2021, do cargo de Assistente Técnico de 

Educação I, da Diretoria Regional de Educação Campo Limpo, 
da Secretaria Municipal de Educação, vaga 5396.

4. JANEIDE INÁCIO TAVARES, RF 785.659.8, vínculo 1, a pe-
dido e a partir de 03/05/2021, do cargo de Secretário de Escola, 
da EMEFM Professor Linneu Prestes, da Diretoria Regional de 
Educação Santo Amaro, da Secretaria Municipal de Educação, 
vaga 4315.

5. REGINALDO DALLA JUSTINA, RF 638.972.4, vínculo 1, a 
partir de 16/03/2021, do cargo de Assessor II, Referência DAS-
10, da Coordenadoria de Contratos de Obras e Manutenção 
Predial - COMAPRE, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 
6882, tendo em vista sua aposentadoria.

6. THAIS BATISTA DA SILVA, RF 826.032.0, vínculo 1, a par-
tir de 26/04/2021, do cargo de Secretário de Escola, da EMEF 
Brigadeiro Faria Lima, da Diretoria Regional de Educação Ipiran-
ga, da Secretaria Municipal de Educação, vaga 4574.

7. NEVENKA MARIA MYRT, RF 624.178.6, vínculo 2, a partir 
de 21/04/2021, do cargo de Assistente Técnico de Educação I, 
da Coordenadoria Pedagógica - COPED, da Secretaria Municipal 
de Educação, vaga 5607, tendo em vista sua aposentadoria.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 691, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI Nº 6011.2021/0000947-1
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Cessar, a partir de 11 de maio de 2021, os efeitos do ato 

que designou a 2º Sargento PM ALINE MACEDO RUIZ, RF 
858.168.1, para integrar a Assessoria Policial Militar do Gabine-
te do Prefeito, bem como a percepção da gratificação prevista 
na Lei 13.858, de 25 de junho de 2004.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 692, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI Nº 6011.2021/0000948-0
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
DESIGNAR
GABINETE DO PREFEITO
1 - A Subtenente PM LUCIANA DE LIMA E SILVA, RG 

23.955.271-4, excepcionalmente, a partir de 11 de maio de 
2021, para integrar a Assessoria Policial Militar do Gabinete do 
Prefeito, cabendo-lhe a percepção da gratificação prevista na 
Lei 13.858, de 25 de junho de 2004.

2 - O Cabo PM PAULO HENRIQUE GIRARDI, RG 33.679.367-
4, excepcionalmente, a partir de 7 de maio de 2021, para 
integrar a Assessoria Policial Militar do Gabinete do Prefeito, 
cabendo-lhe a percepção da gratificação prevista na Lei 13.858, 
de 25 de junho de 2004.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 693, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI 6018.2021/0014197-1
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 15 do Título de Nomeação 

237-PREF, de 22 de março de 2021, publicado no DOC de 23 de 
março de 2021, vaga 10016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 694, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI 6048.2021/0001197-4
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 1 do Título de Nomeação 332-

PREF, de 26 de abril de 2021, publicado no DOC de 27 de abril 
de 2021, vaga 15458.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 695, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI 6012.2021/0004271-7
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTES:
1 - os itens 24, 26, 27 e 28, da Portaria 660-PREF, de 10 de 

maio de 2021, publicada no DOC de 11 de maio de 2021, vagas 
15190, 1454, 1672 e 14473, respectivamente.

2 - os itens 26, 28, 29 e 30, do Titulo de Nomeação 377-
PREF, de 10 de maio de 2021, publicado no DOC de 11 de maio 
de 2021, vagas 15190, 14473, 1672 e 1650, respectivamente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 696, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI 6012.2021/0004329-2
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
TORNAR INSUBSISTENTE os itens 17 e 25, do Título de No-

meação 363-PREF., de 04 de maio de 2021, publicado no DOC 
de 05 de maio de 2021, vagas 1454 e 15389, respectivamente.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício

PORTARIA 697, DE 14 DE MAIO DE 2021

PROCESSO SEI Nº 6016.2021/0045024-8
RICARDO NUNES, Vice-Prefeito, em exercício no cargo de 

Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Tornar insubsistente o item 39 do Título de Nomeação 310-

PREF., de 22 de abril de 2021, publicado no DOC de 23 de abril 
de 2021, vaga 4900.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito em Exercício


